
Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro
de 2000, e a Lei nº 10.205, de 21 de março
de  2001,  para  prever  atendimento
prioritário  a  pessoas  com  mobilidade
reduzida e a doadores de sangue.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º As pessoas com deficiência,  os idosos com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos,  as  gestantes,  as  lactantes,  as pessoas com
crianças  de  colo,  os  obesos,  as  pessoas  com mobilidade  reduzida  e  os
doadores de sangue terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.

§  1º  Os doadores  de  sangue terão direito  a  atendimento prioritário
após todos os demais beneficiados no rol constante do caput deste artigo,
mediante apresentação de comprovante de doação,  com validade de 120
(cento e vinte) dias, observado o disposto no parágrafo único do art. 3º.

§  2º  O  atendimento  prioritário  poderá  ser  realizado  mediante
discriminação de postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes específicos
para esse fim, que devem corresponder a, no mínimo, 40% (quarenta por
cento)  do  total  disponível  e  que  poderão  atender  ao  público  em geral
somente quando não houver pessoas aguardando o atendimento prioritário.

§  3º  Caso  não  haja  postos,  caixas,  guichês,  linhas  ou  atendentes
específicos  para  realização  do  atendimento  prioritário,  as  pessoas
mencionadas  no  caput devem  ser  atendidas  imediatamente  após  a
conclusão do atendimento que estiver em andamento, antes de quaisquer
outras pessoas.” (NR)

“Art. 3º ....................................................................................................
Parágrafo único.  A reserva de assentos  de  que trata  o  caput deste

artigo não se aplica aos doadores de sangue.” (NR)
Art. 2º  O art. 15 da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo único:
“Art. 15. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
Parágrafo único. Para fins de incentivo à doação regular de sangue, os

doadores  terão  direito  a  atendimento  prioritário,  nos  termos  da  Lei  nº *C
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10.048, de 8 de novembro de 2000, mediante apresentação de comprovante
de doação, com validade de 120 (cento e vinte) dias.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de abril de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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